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Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de rês Barras do Paraná,06 de abril de2026.

GE CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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JUSTITICATIVA
PROJETO DE LEI NO 3083/2026.

Visa o presente Projeto de Lei obter autorização para transportar pessoas da
lgreja Evangélica Assembleia de Deus- Ministerio Nova Esperança, inscrita no
CNPJ sob o no 42.246.59110001-21 , com sede na Avenida Paraná, no 635 na
cidade de Três Barras do Paraná para participar de evento religioso.

Este Projeto de Lei atende solicitaçáo da entidade,
documento anexado.

Por outro lado, sem o incentivo desta Lei a entidade
tem dificuldades financeiras na participação do evento, e trará ainda paz
espiritual aos participantes.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de lei,
seja aprovado em sua totalidade.

Gabinete do Prefeito Municipal de T Barras do Paraná , em 06 de abril de

GERSO CISCO GUSSO
P M un icipal
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oFicto N. 001/2026

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ _ PR

Assunto: Solicitação de transporte

A Assembleia de Deus Nova Esperânçâ, inscrita no CNPJ no 42.246.59110001'21, vem

respeitosamênle à presençâ de Vossa Excelência solicitâr a disponibilização dê transpoíte para os

membros desta igreja, em especial adolescentes e jovens, para participação em um evento

religioso.

o Íeferido evento será realizado no dia 19 de ablJ de 2026, na cidade de Dois Vizinhos - PR, com

início às 18h00 e término previsto parâ âproximadamente às 21h00.

Destacamos que este encontro tem como objetivo promover a ediÍicaçâo espirituâ|, integraçáo

social e Íortalecimento de valores cristãos entrê os jovens e adolescentês da nossa comunidade.

Diante disso, solicitamos, se possível, a mncessão de transporte para o deslocamento de ida e

retorno dos participantes.

Certos de podermos contar com a atênção e colaboraçáo de Vossa Excelência, desde já

agradecemos e colocamG.nos à disposiçáo para quaisquer esclarecimentos.

Alenciosamente,

io Adair Lischuischy

Responsávêl

Assembleia de Deus Nova Esperança
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Três Barras do Paraná, em 06 de abril de 2026'

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná
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Tem o presente a finalidade de encaminhar para que

seja analisado e votado o Projeto de Lei no 4083/2026, que Autoriza o chefe do

Éããei execrtivo Municipal a transportar pessoas da lgreja Evangélica

nssãmuÉia de Deus - Íviinisterio Nova Esperança, para participar de evento

religioso.

Os objetivos e justificativas estão anexo ao presente

Projeto de Lei.

Limitando ao exposto, aproveitamos a oportunidade

para renovar nossos protestos de estima e consideração'

Atenci

GERS RANCISCO USSO
Prefeito MuniciPal
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Senhor Presidente.


